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Estado do Espirito Santo 

PORTARIA Nº 9.490/2025 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de 
suas atribuições legais; e, tendo em vista o disposto no Inciso Il do Artigo 45 
da “LOM” — LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

Art. 1º - Designar o servidor DANILO LIMA COSTA, matrícula nº 034085, 
para exercer a função de Fiscal de Despesa do processo administrativo de 
nº 655/2025 e AF nº 07/2025, celebrado entre a Câmara Municipal de 
Guarapari e a EMPRESA B2 COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 
58.097.638/0001-72, que tem como objeto o fornecimento de quadros 
(molduras de fotografias) para a galeria das Vereadoras da Câmara 
Municipal De Guarapari; e, em conformidade com o mandamento legal 
prescrito no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus 

efeitos a 13/03/2025. 

Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari, 17 de março de 2025. 

SABRINA BUBACH ASTOR! 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 


